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Informação Jurídica n° 110/2018 
Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça 
Proposição: Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei Ordinária n° 83/2018 
Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

EMENTA: SUBSTITUTIVO DE PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA. AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA 
CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de substitutivo de projeto de lei apresentado pelo Chefe do Poder 
Executivo, que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 11.565.697,75.

2. A proposição original veio acompanhada de justificativa, de cálculo da 

tendência de excesso de arrecadação, de memorandos da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Secretaria de Saúde, da Secretaria da Cidade, da Secretaria do Meio 
Ambiente, da Assessoria de Planejamento de Desenvolvimento Social, tendo sido 
solicitado regime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

É o breve relato.
j

ANÁLISE JURÍDICA

4. A Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies, in verbis:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despeySã\não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento/

Leandro Sil.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
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I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, [grifei]

5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 
decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 
especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 
destinado a “reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 
insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço"1.

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária do Município de Pitanga, existe previsão das despesas elencadas no 
art. I o do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 
suplementar:
tft -n p j Qno.ptif

O <S

Tolal òrgaoATiidada

PROC1KAUOKU GERAL DO MVNlCtPIO

i2.003.02.062.0201.2007

3.1.90.1100.00

3.191.0.00.00 

3 3.90 30.00 00 

3 3 90 39.00.00

01000

01000

01000
01000

l)«|iarlam»nlo Jurídico 

30 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERI AL DE CONSUMO

OVTR.OS SERVIÇOS DÍ7 
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

(12.003.03.062.0201.20(16

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000. 00 I («000.00
54.000. 00 i4.000.00

4 000,00 

603.000.00

m .000,00 íii.noo.oo

714.000.00 714.000.00

43,436.1' 43.436.37 13 436.37 43.436J7 318.563,63

O

I t. lí?

215.563.63

118.363.63

44.8*6.47 448.113,53

7 846,43

214,10

1395,36

7.846.43

1.395,.36 ÍM

7.846.43 46.15 0.00 46 153,57

314.10 7.785.90

0.00 4 000.00
iS.lSS.S2 533.491.4’

0.00 4,090.00

1.319.71 533.491.47

14.633,01

84.141,54

0,00 96.366.99

1.319,71 629.858.46

I O  !-: !)*' a<iui imr.i i>i Z E

/  \
Leandro Silv\ Raimundo 

Procurador 
0ABJPRN’ 11,618

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. São Paulo: Malheiros Edití)res,^2(f03, p. 658.

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua V is c o n d e  de  G u a ra p u a va , 311  - F o ne /F ax  (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  - C x. P osta l 106
C e n tro  A d m in is tra t iv o  2 8  de  Ja n e iro  - CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n g a  - Paraná
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r  c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

*& d  Ü) QDD.pdf ' ' +  a  X

O  (X) ' ☆  1* t .  I£?

Bsil, CsaLBam o. Esam Bs-oicte. J?j»uJ2isada.
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Atualizada Ssscnoda S.üIiiUtftdo Pie Eiupertlu* EiTfpeiih.uk> Lívimdjda V-P.asJi a S.ilkÚM aÜ92SI iljBEsnHai
O 49 3 1 90 19.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS • PESSOA 
JURlDIt K

8.000,00 8.000.00 0.00 4074.U 4A74,’l 4.074.'l 4.074.71 0.00 3.925.29 4.074.71 3 925.29

Tolal ProjAtiv: 127.000,00 127.000,00 0.00 4.074.71 4.074,71 4.074.71 4.074,11 0.60 122.925.29 4.074-, 122.925219

Total Órjio.T nldadf: 127.000,00 127.000,00 4.074,71 4.074,71 4.074,71 4.074.71 0.00 122.925.29 4.074.71 122.925,29

OigWUuidade: 03.002. DEPTO DE AÜMLNISTRAÇÁO

03.002.04.122.0301.2015 D»|isirtameut» de Ailmlnlstraçio

0  SO 3.1.9611.6000 01000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

700.000.00 700 000.00 0.00 130.804,74 U0.S05.74 130.805 ,74 130 805.74 1 SQ.8QS 74 469 194,26 o,o° 569 1.94,26

0  51 3.1.90 13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.030.00 >3 '>00,1*0 0,00 6 382,90 6 782,90 6.782,90 6.782,90 6.782.90 46317,10 o,oo 46.217.10

0  52 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 65.000.00 63.000.00 0,00 6.675,09 6.675,09 6.675,09 6 675,09 6675.09 56 324,91 0.00 56.324,91

O 53 3.3.90 30.00.00 01003 MATERIAL DL CONSUMO 41 000,00 4! 000,00 0,00 7.559,38 7 559,38 7 345.54 6.77J.J4 4.381,74 33.440.62 2 963,80 33654,46

O « 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA

173 000.00 0.00 39*32 41 39.837.4? 19*3,43 3,197. *1167,17 7 440 iR 81 167,47

0  55 3.3.90.39,00.00 OtOÍH) OUTROS SERVIÇOS DK 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

290.000,00 290.000.00 0,00 112.904,78 112.905.78 108.705,78 105.240,15 84.9*5 35 177.094,22 2.3.720,43 UI....H22

O 5fi 4.4.90.52.00.00 0100C EQUIPAMENTOS E 
MATERIAl. PERMANENTE

S.000.00 *000.00 0.00 o.OO 0,00 0.00 0,00 0,00 8000,00 .00 S.000,C0

Tolal ProiAllv: 1.278.000,00 1.278.000,00 0,00 304.561.32 304.561,32 ,300.147,48 296.112.05 265.922,117 973.438.68 34.224.51 977.842.52

Tolal Órgio/Cnidade: 1.278.000,00 0.00 304.561M J04.Sfil.32 300.147,48 296.112315 265.922,97 973.438,68 34.324,31 .977.852.52

Órglo/Unidailí: 03.003. DEPTO DF PATRIMÔNIO. FROTAS E ALMOXARIFADO

03.003.04.122.0301.2016 Departamento d* Palrimouio. Frotas e Alntoxarifado

n  ' b  c n x n x E

tft -n  tíl QDCpl-

Ufi.002.12.361.0602.2U30 S«çlo d* Lomio Funda

O

*  e. &

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRON AIS 

MATERIAL DE CONSUMO

15.000. 00 

IS 000,00
15.000. 00

70.000. 00

15 000,00 

15 000,00

0,00 5'.756,81

3 802.5S 

29.964.78

43157 60 33742.40

0.00 15.000.00

2,58 3.802.55

8.73 5010,73

sveloiech.com hr

!T 197.42 

II! 0.13.22

53742 40 

15.000,09

n  654,04 42 354,22

22>03,201RP»s. 12

Ml N1C1PIO DL PITANGA
,, ' ^Estado do Paraná
% ’ ! Exercício: 2018

^  |  """^ .Simplincailn fnm Valo» Solicitado no IViimto dc iam-iio a ilc/i-mlno

Red. Cod..i>c*p.c>a.. £.«»;.« Dík u íIcl

O 127 3 .3 90.30.00.00 00101 MATERIAl, DE C ONSUMO

O 128 11 90 30 00 00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

O |29 3.9.90.36.00.00 00103

Q oi

Dei» Queda

60 000.00

Pk.LoípcuSío
12.799,34

Lmid.adt?

2,067,97

3  n r r 1 1 1 :

Vií.aso. sS.uliwiw al)as«
12.605,02

Leandro Raimundo/
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-£3 1 QOD.fCÜ < + 0

o <a ☆  1= L  E?

0  128 } 3.0030,00.00 01000 M -va Kl Al. DP, CONSUMO 0.00 500.000.00 0,(10 499,902.84 499.902.84 459.902.S4 253,18 0,00 97 16 499.902.84 97,16

O |2S 1 1 90 36.00 00 00101 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS • PESSOA FlSICA

110.000,00 0,00 ’ 3.10 30 2 330.30 4™“ 2 3 *0,30 0,0" D ' 649 70 2,130.30 137 669.70

O 130 3 3.90.30.00.00 «01.. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

150.000,00 150(100.00 0.00 21.«30.1 ̂ 21.830,12 21 830,1' 21810,17 21 830,11 0.00 128.169.83

O U i 3.3.00.39.00 00 00,05 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA
JUR.1DICA

400.000.00 400 000,00 00» 21.550.00 21.530.00 21.390.00 21 390,00 11 570,00 378.450,00 9820.00 378.610.00

O 132 3.3 90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

634.275,00 634.275,00 0.00 128.973.92 138.973,92 128.973.92 121.453,92 1 S747.97 507.301.05 108.225.94 SO7.S01.08

O U3 4.4.90.S2.00 00 00103 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

12 500,00 12.300,00 0,00 :.soo.oo 2 800.00 2.f(X>.00 0.00 0.00 9 700.00 7*00.00 9.700.00

O 134 4.4.90 5Í 00.00 00101 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

12 500,00 12 500.00 o.oo 0,00 0.00 000 0,00 0,00 12.500.00 0,00 11500,00

ToUl ProJAItv: 1.952.275,00 2.452.275.00 0,00 ’83.96SJ4 783.96S.34 7SU14.02 240.153.28 122.075.86 1.663.306.66 65S.3JS.16 1,670.966.98

O 13? 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 250.000,00 370 000.00 0.00 5 175.00 5 i ’4,00 0,00 3.00 084, 370 825.00 aoo J rft.OOO.GO

O U i 3.3 90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 70 000,00 0.00 30.166.87 2S.168.87 28.166,87 2.327,85 1 S67.Í5 30.833,13 24 195.02 41.833,13

O 137 3.3.90.30.00.00 00104 MA7ERLAL DE CONSUMO 70.000,00 ’0 000,00 0.00 39.556.36 39.556.36 39.558.34 15 292,10 12.942,1° 30 443 .64 26.614.3# 30.44,44

O 13? 3.3 90.30.00.00 00140 MATERLAL DE CONSUMO >000.00 22 751.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0 40 22 751,60 0.00 22.751.6°

O 540 3.3.90.30.00.00 00170 MATERIAL DE CONSUMO 0.00 31 079,73 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 31 079 73 0,00 31.079,73

O 139 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERViÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

173.400,00 173.400,00 0.00 40.170.81 40.170,81 40.170.81 40.170.81 40 170.S1 13 3 229.19 0.00 133.229,19

O 140 3.5.90.30.00.00 00104 OUTROS SERViÇOS DE 
terceiros ■ pessoa  física

126.000,00 126 600,00 0.00 m 0.00 0,00 0,00 0,00 126.600.00 0.00 IISÍOO.ÔO

O 141 3,3.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

460.000.00 400.000,00 0,00 121.348.04 121.348.04 V21.260.44 115.707.78 44.095 74 278 651.96 77 1 64.70 278 739.56

O 142 3 3.903900.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
lURlDICA

300.000,00 300 000,00 0,00 «6.022,49 68.022.49 66.022,49 66.022.49 65 049.S4 233.97® SI 932,65 233.977.51

Contabilidade 4.1.16. WKw.rlotech.íom.bj >2 03/-201SPÍ8 n

■  ca ■ Q rf* a c *

a  -a . qdd pjf a

O Q *  fe &. &
SERVIÇO PARA

1)6.003.12,361.(16(1 .2035 Tr

DISTRIBUIÇÃO GR A.TI.m A.
TnUl PrnJAMr

■1, porte Escalar

701.700.0U 701.700,00 0.00 152.603,2~ 151.076,28 95.P74.0O I0J07.41 7.584,8* «4P.096.7J 605.726.UD

O 157 3.1.90.11 00.00 00103 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FINAS 
PFSSOAI CIVIL

300 000,00 300.000,00 0.00 79.405.34 79.lftx.i4 79.4ft.V34 79.405 14 79.405.34 230 591.6# OOO W0 5*4.66

0 158 3.1.90. U.00.00 01000 VENCIMENTOS E 
VA NTAGENS RIXAS 
pessoal  c rvu

300.000,00 300.000.00 0.00 0.00 OjOO 0,00 000 0,00 300.000 Ov 000 JOO.0O0.0O

0 1,9 .1 9! 13 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS j8.oeo.oo 30 006.00 0,00 7.033.34 7 65)34 7 6 0  *4 '65J.Í4 tA UM 2 • 346.60 0.00 22 14» 60

0 160 3 1.91 13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000.00 30.000,00 0,00 0.00 0.00 0.06 0.00 0.00 lo.ooo.di; 03» >0.19)0.00

0 161 3 3 90.4000 00 00103 MATERIAL DL CONSUMO 1 <0 000,00 150.000,1)0 0.00 97.0*4.12 94 796.12 91.637,60 51.545.33 25.4*4.64 52.915,88 «6.H2.96 58.362.4Q

0 167 3 3 90.33.00.00 00102 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

387 500,0o 387 500,1)0 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 387 .<00,00 0.00 187 OO.OO

0163 .‘ 3.90.33 00 .00 «010* PASSAGENS B DESPBSAS 
COM LOCOMOÇÃO

652 265,00 «5? 763,00 000 115 *7) ,98 US.J73.98 115.3M.98 8.644,02 0,00 336.8913)7 115 1719* 536.891,03

0 164 3 3 90 '-1.00.00 00 KM PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇ ÃO

ÍJÔ 000,(30 500 0°V, 00 0.00 000 000 0.00 9.00 0.00 500 000,00 0.00 5000003)0

0 105 3.3 90,33.00 00 00107 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1 060 700,00 1 060.700.00 0,0« 123969,69 . 123969.69 173.969.69 0,00 0.00 4,0 7 » ) , 123 969.09 W6 -*0,31

0 ISO 3 3.90 33.00.00 00117 PASSAGENS í. DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

301,600,00 301.600,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 *01600.00 0,00 301 OOü.UÔ

0 107 3.3 90 33.00 00 00120 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1.600 000,00 1.«00 ■000.00 0,00 0,00 C.ÔO 0.00 0.00 0.00 i.ôoom oo 0.00 1 «C0.Ô00.0Ü

0 ISS 3.3.90.33.00.00 0.000 PASSAGENS X  DESPBSAS 
COM LOCOMOÇÃO

i0oooo;oo ^00.000,00 0.00 0.00 0,00 e.oo 0.00 .00.0003» 93» 100000,00

0 m  > 3 90 39.tXl.OO 00103 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

1-0.000,00 130 000,00 0,00 )•* 167,24 37 167.24 3S.J68.95 2S ITU2 n  578.73 *2*37 76 12 79022 94.631 05
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cilcai na pSy-r.a educação ee '  OpçOes

06.003.12.367.0602.2037 Eduoç*o lNpeeial

2.800,00 30.550.12 0.(10 0.00 . »

0  17? ,) J 9030.00 00 (•0104 MATLR ial DE CONSUMO 10.000,0» 10.000.00 000 0.00 0.00 0.00

o  i78 :n  oo30 oo oo 01000 MATER.IA1 DE CONSUMO 1.000.00 1.000,00 O.Ov 0.00 0,00 000

1 ol«l l*r»i-VItv 11.000,00 11.000,00 0.00 0.00 0,00 0,00

<V*âo.'l nirfade: 06.004.

06.004.12.243.1103.2039

Toul Orgâo/Unidade. 6.910.565.00 

ASSISTÊNCIA AO FI NDO MtjN DOS DIREITOS 1>A CRIANÇA 

Assistência a Criança e ao Adolescente F.duraç*»

«.V38J21.1J

F. AO ADOLESCENTE

I.IJ1.654J3 .«66.77J.40

O 17!» 3 .3 90 30.00 <>0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000.00 20.000,00 0,00 0.00 000 0.00

Total Pro| Atlv: 10.000.00 20.000,00 0.00 0.00 0,00 0.00

lotai Órgio/Uuldaiie: 20.000,00 20.000.00 0.00 0,00 0,00 0,00

0.Ú0 30.556.12

0 00 10.000,(X

0.00 11.000.00

101,5? «.S06.6A6.?»

11.000.00

5Jt’l.?«*.?!

0.00 20.000.00 
0,00 20.000,00

0.00 20.000.00

0,00 20.000,0»

MUNICÍPIO DF. PITANGA 
fj Estado do Paraná

Exercício: 2018

- j ’ |  ^  l a ^ t o - a j a m i a l u a

o  KXX m

u&sl s^ m j/a c iaa . ejbus. ucim caa.

Óraio-Unidade: 06.0(16. DEPARTAMENTO DE CULTURA

06.006.13.392.0603.2040 Mamii. das Allv. do Departamento do Cal

nem  v/rciiin AlsulLcada jssicrsaaa. .VBirunan- r.in n - inrigo i.nnima.io v rajtc « aoiicner a rasar

O ISO Vt.90 11.00.00 01000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

253.000,00 233.000,00 0,00 37,830.16 37830,16 .57.830,16 57.850,16 37.830.16 215 169,84 0.00 ‘WM

O 181 3 190 13 00 00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 10 0-0.00 0,00 1359,54 1.359,54 l 33* 54 1 359.it I »<* S4 *640.16 .00 8 610,44

O 31.9143.00 00 OIOOO OBRIGAÇÕES PATRONAIS JI.OCO.OO 31.000.00 ooc 4.636,33 4.4J6 33 46..6.3J 4 636.33 4.036.33 26 363.4’ 0.-X7 20 303.6

O 183 3 3.9030.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 16.000 OÒ 16.000.00 0.00 2.000,00 2.000.00 2. OK.00 2 000,00 - .000,00 14 000,00 000 14009,00

O 184 3.3.9039,00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

40.000.00 40000,00 0.00 39.128,93 59.128.93 59 128.93 59 128^3 58 102 1: 871,07 1 074.*: *n.o?

O l$5 14.90 >1 00.00 01000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

1.000.00 1.000 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.000,00 0,00 1.000.00

Toml ProJAllv: 331.000,00 351.000.00 0,00 84.954.96 34.954,96 34.954,96 S4.9S4.96 83.928,14 266.045.04 1.026,82 266.045,04

Total ÓrgaorUnldad*:

Órglo/Unldade: OS.002. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.002.10.122.0801.2041 Manut. Gabinete da Secretaria Municipal

351.000,00 

de Saúde

351.000.0(1 0.00 84.954.06 84.954.96 84.954,90 84.954.90 83.928.14 266.045.04 1.026.82 266.045.04

O 186 3 1 90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

90.000.00 90.000,00 0.00 14 108.77 14.108,77 14.108,77 14 108.77 14.108.77 ?5 891.23 0,00 75 891.23

O 187 3 1.90.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.000.00 21.000,00 0,00 2.539,61 2 539,61 2 539.61 2.539.61 2JS9* 1 18.460,39 0,00 18.449,39

O 18$ 3 3.9030.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000.00 10.000,00 0,00 883,21 883.21 *83.21 883.21 8*3.21 9 116,7» 0,00 9 116.79

O 189 3.3 9039 0000 00305 Ol IROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS • PESSOA 
JURÍDICA

10 000,00 10.000,00 0,00 3.292,00 3.292,60 3.292,60 3.292,60 150,00 6.707.40 3.142.60 6 707,40

OS.00J.10.3O1.OSO1.1042 Aqu
Total ProJAllv: 131.000.00 131.000.00 

•sição de rquipaineutos para Arca da Saúde / Contrapartida

0.00 20324.19 20.S24.19 20.824.19 20.S24.19 1 *.6*1.59 110.175.51 3.142.60 110.P5.31

O (90 4.4.9032 00 00 00303

Contabilidade 4 1 16.

1 2 1  O  Digito oqu- iv a  p « o -tí.

EQUIPAMENTOS E 
VIATF.RIA! PERMANENTE

50.000,00 50.000.00 0.00 44.552,67 44.552.67 44.552,67 33.234,67 35.234.6?

:om.br

5.447,33 11 318.00 5.447J3 

22 0?'20I8P*{ 17
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CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA^
Rua V is c o n d e  de  G u a ra p u a va , 311 
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28  de Ja n e iro  
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

F o ne /F ax  (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  - C x. Posta l 106 
CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n g a  - Paraná

c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

6  -H Í -. QDCpdl + O
o  a

* *  t. lí?
0 l io  3 1.90 11.00.00 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

2.000.000.00 3.600.000,00 0,00 337.27 2,07 327.277,07 J27277.07 327.277,07 327.277,07 2.27) 712,93 0,00 2.272 722,9.3

O :íi  3.1,90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

150.000.00 150.000.00 0.00 S1.14L2? 51,148.27 51.148.27 51 14S.27 51.148.27 0.60 P8 *>1.75

O 2J5 3 1 90 13.00.00 0030) onmoAÇfiES paiuonais 50000.00 50.000.00 6.00 3)80,00 3.380.00 3.380,00 3.380,00 3.380.00 46620.00 0.60 16.620 c()
O 223 319013.00.00 otooo oskioaçOes  patronais 30.000.00 30.000.00 0.00 9.223 77 9222.77 9023,77 9.222,77 9.222,77 20 7 77JI3 0,00 20.777,23
<> 224 } 1.91 13 00.00 00303 ohrkíaçOes PATRONAIS 35Ú.Ú60.0Ó 356 606,60 0.00 39.3«J.8> 39 365,85 39 365,85 39 365,85 210.634,15 0.00 210,634.15
O 22Í )  J.90.30 00.00 00)0) MATERIAL DE CONSUMO ))0 000,00 370.0(10.00 0.0' 305 717,25 30S.S7J.24 299.20) 89 J81.81.0.84 155 215.96 64,2*2,75 ,43 987.93 70,796,11
O 226 3.90 30.00.00 00369 MATfiWAL DL CONSUMO 10 400.00 10 400,00 O.Oi. 0110 0.00 0.00 0.00 lu 400.00 000 10.400.00
0  Vi ' 1 90 >0 00.00 00)10 MATERIAL DE CONSUMO 360.000.0G )0C. 000,00 0.00 1 700.00 1 700.00 1 760,00 6.00 0,00 >«>,«00 1 700 00 798 >00,00
<’ 2.;5 3 ?.00.30.00,00 oiaoii MATERIAL DB CONSUMO f0.000.00 8(1.000,00 0.00 45 5*1 90 4 1.00 45 571 9. 5 >48 30 3 94?. 13 34.428.10 41.629.-’ 34 428.10
0  229 .3 3.90 36.00.00 0030) OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS • PESSOA FÍSICA
180.000,00 ISO .000.00 o.oo 26.641,98 26.641 98 26.641.98 '■ « '< * 23.321.37 1)3 1 32U,4I 153,338 02

O 2?o 3 3.90.36.00.00 00110 Ol TROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA

130,000.00 130.000,00 o.oo 000 OOü 0,00 0,00 150.000.00 0.00 150 000.00

O 231 3 3.90 39.00.00 > 00)03 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

S06.30S.00 806J05 00 0,00 512.948,03 312 948,93 274.638,93 540 161.837,10 493)56,07 112.831,83 531.636,07

O 232 3 3 90.39.00 00 00510 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

328.623.00 328623 00 0.00 333,69 323,69 323,69 323.69 323.69 328 299,31 , » 328.299.31

0  m  .3.3 90.39 00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
IURIDICÀ

40.000,00 40.000,00 0,00 24.992.7.3 24 393,7:3 24.992 7-4 2=467.4 li.007,27 ? 524.59 lí,007,27

o  >54 4.4.90.:); 00.00 W 03 EQUIPAMENTOS E 
MATÉRIA! PERMANENTE

10.000,00 10.000.00 0,00 .3.321 00 3 321.00 3 521.00 0,0*3 o.oo 0.679.0(1 ) .121.00 6 679,00

O 2JJ «4,9(1 o ,i(.r> 00«« EQUIPAMENTOS!?. 
MATERIAL PERMAXENTi

uw.w.oo 14 000 00 660
W» « • 14 000,00 w » 14.006,00

O 236 4 1 9U >2 00 00 00494 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

100.00 0.0o 0.00 « 0,00 *■» »« 100.00 0.00 100.00

O 2»7 4 4.90 52 00.00 EQUIPAMENTOS E 
MAtERlAl PERMANENTE

0.00 0 00 0.00 0.00 «• 0,00 OCO 0.00 0,00 »
Contabilidade 4.1.16 wtvwüloiech,comkí 22(03.J&lSPd*. 20

9  oi KP m a ■ « 0 ■ ■ (Sr e a m tf ■  *. 0. *« ifl • O <S«)
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22 O3 20l$Píg 24

MUNICÍPIO de p i tanga
,v-. újEslado do Paraná
V* Exercício: 2018

■

í  f 1""""' 11:1 Sirniilidoidn coiii Valor Solicitado no Polindo tk* iaiu-iro a ilc/emlirt)

Red. Cod-Dcspou Eente

08.002.10.302.08Ul.2032 Man

làuw ul» .

ot. Comercio Iutermeuicipal .Ir Sai

Dejy.-Qjcuda
680.000,00

ide

Qssr.
âiualizads

680.000.00
Rs*s0.mIs

0.00
SslKitwte

0.00
M £ai8oilift

0.00
Emihiulaulo.

0,00
Li9ttkl«te

0,00
VJ?<MW.

0.00
(t.&iiUíliltt.

630.000.00
8l’osat.

0,00
«EuiríbIsm

680.090,00

O 361 3.3.71.70.00.00 00303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

600.000.00 0.00 137.545,39 127 545,39 108.835,79 108.8.35.79 29.881,59 472.454,61 78 954,20 491164.21

O 302 3.3.71.70.00.00 01006 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PUBLICO .

10.000,00 10.000.00 0.00 0.00 « 0,00 0,00 0,00 10 000.00 0.00 10.000,00

08.002.10.302.0801.2056 Supo
Total ProJAflv

irle ao MAC

610.000,00 610.000.00 0,00 127.545JP 127.545.39 108X33.79 103.33.7. 20.881.59 482.454.61 ■*8.954.20 501.104.Z1

O 303 3.3.90 39.00.00 01006 OUTROS SER VIÇOS DP 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

S0.000.00 1.080.000,00 0,00 v 439.813,68 439.813 68 255.90667 259.906.62 640 186,32 .179 907,06

Tefal ProJAIIi 80.000.00 .0.0..00.00 0.00 439.813,68 43PX13.6S 259.90662 259.006X2 640.184X2 .-.•OEM 640.1S6.32

Total Órgào/LTildadt 14.342.628.00 17.061.938,10 0,00 3.397.129,80 3.854.814,49 3.767.114.16 2.885.530,62 2.513.973,94 13.164.S0S.30 1.253.140.22 13.294.823,94

Õrgio/Unidadc: 08.003. - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Q  O o  ) ■•! W '- pvtu i.-v;.'u
t f  ■  k> f t  A  «  M  •  O  <*« ;
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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGAS
Rua V isco n d e  de  G u a ra p u a va , 311 - F o ne /F ax  (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  -  C x. Posta l 106
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28  de  Ja n e iro  - CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n g a  - Paraná
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r  c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

tft -O ' QOC-pdí

O  a

Aw.íilwa4a SstoHt?» Pi«f i5c?sU<> Eaicaihaáô

☆  Ve *. 1£?

e Eoipçsíar

O rjlo/liiiilade: 12.00.1 UEPAKTUIKNTO 1)1 KVKNTOS I TURISMO 

12.OOS.22.rt95.1201.1101 Cuulra Partida» dc Convínio» Tuii*i«(*

O 4;.) 4.4.90.51.00 00 010O0 OBRAS E INSTALAÇÕES 50 000.00 50.000.00 m 0.70 O.00 0.00 0,00 0.00 0.000.00 i.,00 so.eoo.ot;

Total ProJAtiv: 50.000.00 50.000.00 0.00 0.00 0.00 l)J>0 0.00 0.00 50.000,00 o.oo 50.000.00

I2.003.22.fi95.1201.2102 !«« mtho as SfgmtiiUvíSuJ Tuiblicas

O 428 3190 11 00 00 01000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS
pessoal erva .

341.000.00 341.000.00 0,00 38.2,30,50 58 236,56 58.236.56 56.236.56 S8.236.56 282 763.44 0.00 282.763.44

O 419 3 1.90 13 00,00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS IS,000,00 15000,00 2.975.09 2-975.09 2.975,09 2.975,09 2.975,09 12.024,01 o,«o 12.024,91

0  430 3.1.91.13.00 00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.009,00 .55.000,09 0.00 5240,87 5.240.8? <240,8? < 2441,87 5.240.8? 29 759.11 0.00 29 759,13

O 4?1 J.3.90.30.0000 01000 MATERIAL DE CONSUMO 40 540.00 40.S40.00 0,00 17 003,77 17.003.77 16.232.08 11.808.62 5686.19 23536.23 10.S4S.89 24 307.92

O 4.12 3 3.90 36.00,00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO*1 ■ PESSOA FÍSICA

18.000,00 18 000.00 0,00 0.00 6.00 0.00 0.00 •» 18000.00 0.00 18.000,00

O 433 3 3 90.39.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS • PESSOA 
JURÍDICA

400.000,00 450.000.00 3.00 08.590,43 68 590,49 68.SS0.49 66 ?IS 49 46,128,35 381.409,51 22412,14 381,409,51

<1 434 4^4,90.32.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E 65.000.00 80 000.00 s.i m ,  oo 9.589,00 9 589,00 9 369,00 344.00 344,0(1 1 .•371,00 9 745,00 17 371,00

Total ProJAtiv 9)4.540,00 0-0.<40,00 53.040.00 161.6J5.78 I6I.6J5.78 160.864.00 14J.110.6J 118.661.04 7*4*64.12 42.20,1313 ’4Í.6J5.«1

Total ÓrgliuTlatdada; V64.540.0M 1.029.540.00 5J.040.00 161.635,78 161,635.7» 160.864,09 145.J202ÍJ 118.661.06 814.864.22 42.203,03 815.635.91

Ôrgau/Unidado: 13.001. GABINETE SECRETARIO SMC

IJ.001.1S.12J.1301 2079 M»i«at. O ilii» l>  da Secretaria da Cidade 1
O 435 31.90.1100 00 01000 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVll.

90 000,00 90.000,00 0,00 12.093,40 12.093,40 12.093,40 12.093,4(1 12 093.40 77.906,60 0,00 7? 906.80

O 436 31.90.13 00 00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000.60 21000,00 0,00 2 539,61 2,535,61 2 539,61 2.539,61 2 539.61 18.460,39 6,00 18466,39

MATERIAL I3h CONSUMO 8 090.00 0.00 0,00 0.00 s.ooo.oo 0,00 8 000,00

O  OTo p»<* pe«ítiítor □  ■ M l ■ 9 0 ■  ■ a  e 1 1 rf» ■ a a  * U  W  •  O  00 POR 1826 „  
pt* tvn/Joia T jl  í|

O  «  ÍÀ qcc pdf >, +

O  lio c  .,;>3wfa«i. -r

Úrn3o'l.'ni(ladf: 13.0112. DKPTK 1AMEM'<> I»; OBRAS K IN llU K .S T tU lU IU

13.002.19L4S.1.1301.1080 Ai| u» k 1i> d* MígninaU Veirul«s/F.q*;Pam(uto»

G 459 4 190.52.00.00 00899 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

0,00 1.048.016,50

O 440 4 4 90 <2 0000 0101» EQUIPAMENTOS F. 
MATERIA1 PERMANFVTF

10.009,00 % .000 00 o,U0

Total ProJAtiv: 111.0011,00 1 I40.I.IO.S0 0.00

13.002,15.451.1301.1081 Infra Estrutura r Urlianuapu

O 441 4 4.90 51.00.00 01000 OBRAS fc INSTALAÇÕES 80.000.01! 80.000 )0

Total ProJAtiv: *0.009.00 8(1.000.00 0.00

13.042.15.451.1301.1082 Pavinicntaçát. r  R« a|><- de Via.»

0 442 4.4.90.51.00,00 (10877 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0.00 6.00

0 443 4,1.90.51 00.00 00878 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 116.467.79 ooc

0 444 4 4 90 51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 160 000.00 300 000.00 O.OO

O 44S 4.4.90.S 160.00 08002 OBRAS E INSTAL AÇÕES 0,00 245.850,00 0,00

Total ProJAtiv. 300.000.00 456.317.79 0.00

13.002.15.452.1301.1083 Manut. da Serrotaria da Cidade

o 446 31.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS 1 
VAX fAGF.NS FIXAS •
pessoal Civil

. 850 000,00 1.850 000,00 0.00

<* ,4- M 90 13.001*0 0100(1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 W.0000O 0.0.1

<7 448 31.91 13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165 000.00 500.00 0.00

O 449 3 3.90 30.00.00 00504 MATÉRIA! DF CONSUMO 288700,00 288.700,00 0.00

Cimtíibilidn.l- • 4 1 Ki

Vr t*  !.. &

1 048.016,5!) 1.048.016.50 1 048018.50 0.00 0.00 0.00 104*016 50 0.00

» • » » 36.129,00 0,00 0,00 <•■ 871.00 34129,00 55*71,00

1.0X4.145.50 1.0X4.145.5(1 1.0X4.145.50 0.00 0.00 Í5.871.U0 1.0X4.145.50 55,71.00

w 0.00 0,00 000 0.00 S0 000.00 O.OO X0.OC7.Ofi
034, U.OO o.w, 0,00 S0.9OO.po 0.00 80,000,00

« 0.00 0.00 0.00 0 00 0,00 6,00 0,00

0.00 0,00 0.00 . 0,00 0,00 110.467,79 000 1.10.447.79

000 0,00 0,00 0,00 0,00 >00 000,00 0,00 300.000.00

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 245,850.00 0.00 M '850,00
0.00 0.66 0310 0.00 03)0 *56-117,79 9.00 *56.317.79

258 906.13
~ " 5 “ X — •" 258.904.13 , 49. 0 9 ,,-

«
1.501.093.87

23 894,39

1 •JS.J5 

23.894.39 23.894.19 22.894 «9 2t 894 39

28461.5

0,00

2*441 5

0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 258 706,00 0,00 288.700.00

TVtV«r.6Í6k-ch.<«ufc, 224»-201SPã? 37
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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA: g
Rua V isco n d e  de  G u a ra p u a va , 311 •
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28  de  Ja n e iro  
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

Fone /F ax (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  -  C x. P osta l 106  
CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P itang a  - Paraná

c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

O  43 f ) QDCpdf < ; + -  O X

o  a .
t. ir? •Tr ve

0  4J] 13.9030.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 570.000.00 570.000 00 0,00 12S.I94.7S 128.022,16 124.531,85 35.137,66 34,766,23 441805,22 89 765,60 445.468,15
0  45; .5.3.90.36.00 (10 oiooo OUTROS SERVIÇOS DE 42.000,00 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA
42,000.00 0,00 8.120,00 8120.00 5 680,00 800,00 0,00 3.3.880,00 5.680.00 36 320,00

O 453 J3.90 39.00.00 0,000 OU IXOS SERVIÇOS DE 650.000.00 
TERCEIROS PESSOA

6<0 000,00 0.00 129.030,24 129.030,24 128.870,24 85.636,62 81.062,76 520.969.76 47 807.48 $21.129,76

letal ProJAtlv. .3.690.700.00 3.69«.700.0<, 0,00 549.68.1,99 549.511,37 543.421,06 422.963.25 400.167.98 3.147.016.01 143.253.flS .U5J.27S.94

Total Órsin/UnMad»: 4.086.700,00 5.573.034.29 0.00 1.633.829,49 1.633.656,8’ 1.627.566.56 422-963^5 400.167.98 3 939.201.80 1JJ7  398.39

FUNDO MUNICIPAI. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

13.003.15.452.1301.2034 Manut. do Fundo Municipal de lluminaçao Pública
0  454 3 3.90.39.00.00 00507 OUTROS SERVIÇOS DE |  ;07.800,00

TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1,207.800.00 0,00 330.426.6S 330.426,65 330.426,65 330.426,65 294 S59.S5 S77.373,3S 3S.86M0 877.373.35

O 4JJ 3 3.90.39,00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 82.000.00
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

82000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 82 000.00 0.00 82.090,00

Total ProJAtlv: 1.289.SOO.OO 1.289.800.00 0.00 330.424,65 330.426,45 330.426,65 JJ0.426.6S 294.SÍ9.5S 959.37J.3S 35.867,10 459.J7J.S5

Tolal Órgào/I nlilade: 1.289.800.00 1.JS9.800.00 0,00 330.426.65 330.426.65 330.426,65 330.426.65 294.559.55 959.373.i! 35.867,10 9Í9J73JÍ

ÓrjJo Unidade: 13.004. ■ FUNDO MUNICIPAL DL TRANSITO - FU.MTRAN

13.004.15.452.1301,2085 Mauur. do Fuudo Muuicipal do Trínvilo

0  456 3 3 90.30.00.00 OOS4I MATERIAL DE CONSUMO 40.000.00 40 000 00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 40 000.00 0.00 40.000,00
O 457 3 3 9030.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 16.000.00 16.000.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 16.000.00 0.00 I6.ÇOO.OO
O 458 3 3.90.39.00,00 00841 OUTROS SERVIÇOS DF 20,000.00

TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

137.571,20 0,00 0.00 O.W 0,00 0.00 0.00 13’ 571,20 «• 137. $71,20

O 459 3 3.90 39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 16.000.00
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

16 000.00 0,00 0,00 o,w 0.00 060 0.00 16.000.00 0,00 16999,90
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14.002.18.542.1401.1077 Conttruçio e Instalava» do Cemitério

O 467 4 4.90 S 1.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES }<o.m.DO 300 000,09 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 3CO.OOO.OO 0.00 300.003,00
Total ProJAtlv: 250.000,00 300.000,09 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 300.00*3)0 0.00 300.000,00

I4.002.1S.542.140I.2078 Gtsílio de Resíduos Sólidos

O 168 3.1 90.il 09 00 00511 VENCIMENTOS P. 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

600.000,00 S0C 000.00 0.00 96 827.14 96.827.14 96.827.14 96.827.14 96.827.14 303 172.88 c.oo 503.172.86

0  469 3.1.90.11.0000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS •

200.000,00 200,000,00 0,00 12.150,61 12.150,61 12,150,61 12.150,61 I8V84M9 0,00 187 849,39

PESSOAL CIVB
0 470 31.90130900 005.1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.900,00 10.090,00 0.00 0,90 000 0.00 0,00 0.00 10.000.00 0.00 IOPOO.OO
O 4=1 3,| 90.lí.00.00 oiooo OBRIGAÇÕES PATRONAIS 73 000,00 23 000.00 0.0< 5 232.55 .' .232.'5 : .232 5í ■.231 55 5,232x55 „  rfíAS 0,00 17,767,45
0  472 > 1ÍM 13.00.00 005.1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45,000.00 63 000,«1 0.00 9.12" 03 9.125,0* 9 12V08 9125,06 9.125,98 $5.874,92 ,.,00 55 874.92
O 473 J.l.91.13,00.00 01090 OBRIGAÇÕES PATRONAIS U .000.00 13 090.00 0.0T 212.3» 212,37 212,3» 2121» 212,37 14 787.63 0.00 14 7S7.6J
0  474 3.3 9ÔJÜ.00 00 00511 MATERIAL DE CONSUMO 200 000,00 3.00.000,00 0,00 27 «04,99 27.604.99 27.532.19 20989.93 20.298.89 172399,01 7.233.30 172.467.81
O 475 3,3 90.30.00 00 00553 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,09 40.000,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 4(!.aOB.OO 0.00 40.000.00
O 476 3 5.90 30.00,00 01000 MATERIAL DF CONSUMO 24.000.00 24.000,00 0.00 22.376.94 22 376,94 21.605,89 13.058,99 7.488,14 1.623,06 14.117,T< 2 394,11
O 477 3 3.9036 00.00 00511 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
35 000.00 35.000,00 0.00 3.018,42 3.918,42 2.012,28 1012,28 1.006,14 31981 <8 1.006 14 32 987,72

0  478 3 3.90.39.00.00 «MU OUTROS SERVIÇOS DE t '  1.800.00 25l.K0O.OO 0.00 S0.352.4d 50.25246 50.052,46 40.710,91 27.773,90 201 547.54 22.318.56 201 707,54

JURÍDICA
O 4/9 13 90.39.00 00 005.55 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS- PESSOA “ <w" ”
36.000,00 0.00 0.00 O * 36.000,00 0,00 36.000,00

0  4so 3 3 90.39 00(10 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA

16,000,00 lí.noo.oo « í 388,6? 3.771,J: 2.987 21 10.611*3 2 40,44 10.611,35
JURÍDICA

0 481 4 4 90 52 00 00 00555 EQUIPAMENTOS l 
MATERIAL PERMANENTE

10 000.00 10.000,00 0,00 2,382,00 2.3*2,00
* * •* > 0,00 • » 7 71S.00 2.282,00 ’  718,00
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o  « j c

0  511 3,1 .91.15.00,00 01900 OiíHUGAÇÕBS PATRONAIS 6U00.00 6.000.00 to e m . v 62Ct.r» C t t« 620.72 5.379.28 coo 5 379.78

0  SJ2 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 8 000,00 8,000.00 0.06 110.58 f 10.38 110 3* 110 U 7*t».6’ •.60 7 » 9 a 2

0  513 '  5,90 3600 00 « « •
OUTROS SERVIÇOS Dl" 
TERCEIROS PESSOA TÍSICA * * “ > 8.000,00 0.00 08)0 O.00 0.66 6,60 0,06 *-».«*. 6.00 *«6.00

O >14 3.3.90.39.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS !>E 
TERUIROS ■ mSO Á  
JLRlDIC' \

8.000.00 t.000.00 9,00 J.1RWI 3.170.21 .5.170.31 3.170.'! 3.0.33.84 4.829,79 136.37 4.879)9

0  515 4.4.90.52.0000 oiooo EQUIPAMENTOS l 
MATERIAL PERMANENTE

3 000.00 3.000.00 o.oc 0,00 0.00 000 0.00 0.00 3.000.00 0.00 3000.00

Total PinJAtlv 88.000.00 8S.000.II0 0.00 10.006.SS 10.906AS 10.006.S5 10.006.89 9.R70.4S 77.993,13 136.37 77.993.15

V í .004.20.606.1701.2097 Mattut. Fuuilo Municipal ilu Agricultura t■ Pcr.uíri»

0  516 5.1.90 11.00.00 01000 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

480.000,00 480,000,00 0,00 60.420 tO 66.42010 66 420.10 66.420,10 68.420.10 413 579.90 0.00 413 539.90

0  jj? 3 1.901300 00 01900 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 38.o09.00 38.000,00 0.00 1.686,44 4 686.94 4 686,94 4.4S6.94 4.686,94 33.313.C6 000 33.313.06

0  51S 5.1 91 13 00 Ô0 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS >8 000.00 38.000,00 0,00 S 4)74,56 5.074.56 < 074,56 <074.54 5 074 56 32925.44 o.oc *2.931.44

0  519 3.3.90.30.00,00 01900 MATERIAL DE CONSUMO 205.000,00 305.000.00 9,00 *5034.45 7* 376.45 74.748.47 68 055 70 4g.22J.26 2IS,97< <5 36.S17JI 230.2<9 S9

0  520 3.3.90 36.00.00 01900 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS • PESSOA FÍSICA

24.600.0li 24,600,00 8,06 7,110,97 7110,97 » 1) 4*9.05

0  521 3.3.90.39 00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

I7Í480 00 275.480.00 0,00 4 929,24 4.929.24 4.929U 4.291 VI 5.596 <?. 270.550.76 1.052.72 270.530.16

Total PruJAttv «61.080.00 1.161.080,00 0.00 174.244.26 166.598.16 153-639,84 135.412213 9S6.S3J.74 27.549.9J 99S.117.72

Total órgao-UnMatlc 1.049.080.00 1.249.080.00 0.00 184.253.11 IToAOS.l 1 P2.969.J3 165.640.69 145.282.83 14)64.826.89 I7.6S6.30 1.076.110.87

4»

7. O autor indica como recursos para suportar as despesas o excesso de 
arrecadação, as operações de crédito já autorizadas e anulação de dotações 
orçamentárias, conforme permitido pela Lei n° 4.320/64 em seu art. 43, parágrafo I o:

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ I o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;
II -  os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. [sic.]
[grifei].

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional quanto a
/

transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme 
disposição constitucional:

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
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Art. 167. São vedados:
I a IV -  (omissis);
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; [grifei].

CONCLUSÃO

9. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo permitida 
a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade 
no presente projeto.

10. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 
necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.
Pitanga, 19 de novembro 2018.

OAB/PR
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